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Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Acopiara~ 
T~ei n& 885/90 ~'i  22 de Outubr.o de 1990 

Dispõe sôbre a criação do Conselho P,hZnici 

pal dos Direitos da Criança e do Ad'olescente', 

e dá outxas providências. 

0 FREFEITO~ ll'ATIv~CIPA1; DE: A:COPIARA 

Faço saber que a Câmara h~,uzicipal de kcopiara 

Estado: do Ceará, decretou e eu sanciono e promulga a se-

guinte lei: 

Ar;~: 1~ - Fica criado o Conselho P,4unicipal dos Direi-

tos da Criança e do Adolescente, órgão deliberativo e coa 

trotador das ações em todos os viveis, assegurada a partt6 

cipação pa._ritária popular por meio de or~as~i.zações repre-

sentativas, segundo leis Federal, estaduais, e mun9.cipais. 

PAREiGRA.FO ÚI~LLCO:~ o Conselho de que trata o art, 1º ,~ 

desta Irei, atende o que preeeïtua o item II, do artigo 88 

da I,ei Federal nº 8.069, de. 13 de Julho de 1gg0'. 

Art. 2º - São competêncïas do Conselho'P+funicipal dos 

Direitos da.bxiança e do Adolescente: 

I - avaliação e registro de entidades sócia 

-educativas destinadas a crianças.e adolescentes 

II - discussão, planejamento e avaliação de 

programas sócio-edúcativas; 

IIT - incentivo a orientação e apoio sócio-fª 

miliar; 

IV - incentivo ao apoio sócio-educativo an 

meio aberto; 

v - regulamentação de percentual de receita. 

para ïnraentivo ao acolhimento, sob ïorna. de guarda, óxfão 

ou abandonado; 

Vt - ïncentivo.a liberdade assistida; 

VII - ïixação de critórios para apli,+cação de 

doações subaïdiadas e demais. receitas; ~ 
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VITI -incentivo, participativo a programas de 

capacitação de recursos humano s:destïnados ao atendimen-

to acrianças e adoloscentes:. 

Art; 3º .. Criação de ftuzdo para capitação de recei-

tas orïundas, de. doações e abatimento sôbre Imposto de ~,~ 
m 

Renda e outras ~órmas• de beneficioa. 

Art. 4º - A.composição.: dv Conselho Municipal dos i]i-

reïtos da.Criança e do Adolescente., obedecerá o critério 

de parïdade èntre os representantes de instituições• pú-

blicas gnvernamentais:e afins e os representantes da so-

ciedade civil organizada, ïndïcados pe1.a população do 

m~,,,i  cipio. 

Art`: 5º -Serão membros do Conselho Municipal dose Di 

reitor da Criança e do Adolescente: 

Um representante do lb der Executivo, 

Um repxesentante da Secre~~ a de Adminïs-

tração e Fti.nanças~do município. 

Um representante da Secretaria de Educação 

Cultura e Desporto,do:municipïo. 

Um representante da Secretaria áe Saúde e 

Ação Social; do município, 

Um representante da Secretaria de Obras e 

Urbanismo, do município. 

IIm•representante da. Assessoria Jurídica do 

muni. cipio . 

Um representante do Poder Legislativo. 

EivTTTl1ADES. PARTICULARES: 

Um representar_te do Sindicato dos TrabaihR 

dores: Rurais• de Acopiara. 

Um representante do Sincli.cato da Constru-

ção Civil de Acopiara. 

Um representante da I>a.storal do r,3enor. 

Um representante da Associação~,Comunitária 

da Vila Esperança. 
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Um representante da Ioja b?açônic~. 

Um representante do I~i.oss C1ub de Acopiara. 

Um representante. da G1:asse Estudantil, 

A:rt: 6º - Cada conselheiro tesa mandato de dois anos 

não sendo permitida a recondução para o perio.do imediatoo 

§ Tº «. a substïtuição do conselheiro ocorrerá artes 

do prazo acïma indicaãro~ por decisão da entidade ou Insti 

tuïção representada; 

§ 2º .- no caso de ocorrência de vaga, o now Conselhe 

•iro designado completará o mandato do seu antecessor, 

Ar.~t; 7º - 0 exerci cio do mandato dos conselheiros é 

gratLu'to e seus sexviçós considerados como de relevantes 

ao município, 

Art: 8º _ 0 Conselho elaborará e aprovará seu Regi.men 

to Interno no prazo de g0 (noventa) dias, a contar da da-

ta de sua instalaçãoo 

Art., 9º - Fica igualmente instilZzido o Fundo P~huiici -

pal do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 

.órgão responsável para gerir os recursos alocados, 

Ari, 10 - Fica.o Poder Executivo I~hanicipal autorizado 

a destronar, anualmenté, em forma de subvenção, 2j~ (dois °' 

por cento:) de sua receita orçamentárias para fazei as das 

pesas com os programas sociais do Conselho ora ïnstituido 

Axt, 11 - Esta I,ei entrará em vigor rua. data de sua pu 

blicação~ revogadas as disposições em.contrárioo 

Paço da Prefeitura. Tsfim:i.cipal de Acopiara, em 

22,dé outubro de 1gg0, 

~~~/~~.c„ ~U~ 
AI,~ïES DE. QUEIROZ: 

PREFEITO RICTNICIPAI, 


